
CONTEÚDO DA INDICAÇÃO

JUSTIFICATIVA

O vereador que esta subscreve, obedecendo aos trâmites legais que constam no
Regimento Interno em vigência nesta Casa de Leis, sobremaneira no Capítulo IV – das Indicações,
em seus Artigos 209, 210 e 21, solicita que seja encaminhado ofício ao Prefeito Municipal,
contendo a seguinte reivindicação:

Solicita roçagem no campo de futebol do Núcleo Habitacional Tancredo Neves, localizado na Rua
São Salvador. 

Justificado o pedido em tela, a solicitação de roçagem no campo de futebol do Núcleo Tancredo
Neves se justifica pela necessidade de garantir condições adequadas de uso e segurança aos moradores
que frequentam o local para práticas esportivas e atividades de lazer. A vegetação alta compromete a
utilização do espaço, prejudica a visibilidade, aumenta o risco de acidentes e favorece o aparecimento de
insetos, animais peçonhentos e vetores que podem oferecer riscos à saúde pública. Além disso, o campo
é um importante ponto de convivência comunitária, utilizado por crianças, jovens e adultos, e sua
manutenção adequada contribui para estimular a prática esportiva, fortalecer vínculos sociais e
promover bem-estar. A roçagem regular também ajuda a preservar o patrimônio público, evitando
danos ao gramado e mantendo o ambiente limpo e convidativo. Diante disso, a realização da
roçagem é medida essencial para assegurar a plena utilização do espaço, proporcionar mais
segurança e conforto aos usuários e manter a área em condições apropriadas para atividades
recreativas e esportivas.

   

Sala das Sessões, 19 de Novembro de 2025.
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